
Projeto de Lei nº 4.188/2020

Dispõe  sobre  as  Garantias  e  Direitos
Fundamentais  ao  Livre  Exercício  da
Crença  e  dos  Cultos  Religiosos,
estabelecidos  na  Constituição  da
República Federativa do Brasil.

EMENDA DE PLENÁRIO

Suprima-se o art. 11 do substitutivo.

JUSTIFICATIVA

O dispositivo, a ser suprimido, estabelece que no ensino religioso a matrícula
facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino
fundamental. A proposição não poderia estabelecer em lei própria esta questão, a LDB é
a lei que já estabelece este entendimento e onde se encontra as normas educacionais.

Não  caberia  legislar  no  paralelo  em  lei  autônoma.  A  segunda  parte  do
dispositivo  -  “assegurado  o  respeito  à  diversidade  cultural  religiosa  do  Brasil,  em
conformidade com a Constituição Federal e as outras leis vigentes, sem qualquer forma
de  proselitismo”  -  onde  assegura  o  respeito  à  diversidade  cultural  religiosa
consideramos importante. Porém a redação do artigo se equivoca ao determinar o que já
está na LDB. Assim se algo muda na LDB o dispositivo fica em desacordo. Além disso,
vale registrar, que o STF declarou depois de debate intenso no plenário, que o ensino
religioso confessional na rede pública é constitucional.  

Portanto,  com o objetivo de contribuir  com a proposição apresentamos a
presente emenda.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2022
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Reginaldo Lopes)

 

 

Emenda ao PL 4.188/2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD224907453000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 2  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do PDT        *-(P_112403)

 3  Dep. Bira do Pindaré (PSB/MA) - LÍDER do PSB        *-(P_7818)

 4  Dep. Renildo Calheiros (PCdoB/PE) - LÍDER do PCdoB    

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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Infoleg - Autenticador
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